
Quinta-feira 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1959 261

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
TST 3.193-58

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

 Agravante; José Francisco Men- 
ponça.

Agravada; Rádio Clube de Per
nambuco.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
Instruídos, ao Egrégio Suprema Tri
bunal Federal.

Publique-se.
TST 4.993-58

 Agravo de Instrumento para o
 Supremo Tribunal Federal

 Agravante; Emprêsa Interestadual 
Ônibus de Luxo Ltda.

Agravado; Armando Vaz.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
TST 5.036-58

Agravo de Instrumento para o
, Supremo Tribunal Federal
Agravante: Indústria de Louças 

•Angelo Rizzi1’ S. A.
Agravados: Benedito Barbosa e 

Outros.
Mantenho o despacho agravado, por 

$eus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídas ao Colendo Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
\ tst 5.042-58

1 Agravo de Instrumento para o
: Supremo Tribunal Federal
Agravante: Cia. Hotéis de Turismo.
^Agravados Eliezer Marques da

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam cs autos, já devidamente 
instruídas ao Colendo Supremo Tri
bunal Federal.

Publíque-se.
TST 5.065-58

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Elfriede Maria Kummer.
Agravada: Cia. de Organização 

Técnica, Industrial e Comercial.
Mantenho o despacho agravado, por 

«eus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
tst 5.336-58

Agravo de Instrumento para O 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: O Banco Industrial e 
Comercial do Sul S. A.

Agravado: Raul de Souza Soares.
Mantenho o despacho agravado, por 

(seus fundamentos.
Subam os autos. Já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.

tst 5.513-58
Agravo de Instrumento para o 

Supremq Tribunal Federal
Agravantes: Alcides Pena Malta e 

outros.
Agravada: Estrada de Ferro Leo- 

.poldina.
; Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos. Já devidamente 
Instruídos, à Secretaria do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 30 de dezembro de 1958. — 

(Delfim Moreira Júnior, Presidente,

Primeira Turma
DESPACHOS DO PRESIDENTE 

processo rr-1.386-58
Embargante; Elizio Rangel das 

Dores.
Embargada; Cia. Engenho Central 

de Quissamãn.
Nao admito os embargos par mani

festamente incabíveis.
O art. 894 da C-nsolidação das Leis 

do Trabalho, na sua alínea “c” $ 2.°, 
estabelece que;

‘ No Tribunal Superior do Trabalho 
cabem embarg s para o Tribunal 
Pleno, cp;stos nos 5 (cinco) dias 
seguintes ao da publicação das c-n- 
clusões do acórdão”.

Ora, o embargante, ao invés de 
aguardar, como prescreve a lei, a 
publicação do jmgadi proferiu, ao 
jrrepio do texto expresso, invocado, 
trazer os embargos p.r antecedência.

A intenvpestividacie no campo re
cursivo se caracteriza pela inobser
vância do prazo e a hipó.ese é típica 
desse c mportamento.

Demais disso e quando, por inter
pretação liberal, que aliás, o texto 
aplicável não comporta, pudesse ser 
tido como trazido em tempo útil o 
recurso, certo ainda é que o embar
gante não trouxe à colação nenhum 
jjulgado originário do Egrégio Tri
bunal Pleno, em conflito ccm a deci
são tomada através d v. acórdão da 
Colenda Primeira Turma.

Ainda neste passo a consolidação 
conspira abertamente contra o embar
gante. C-o-m efeito, a leira “b” do 
citado § 2.° do art. 894 da Consoli
dação das Leis do Trabalho é de 
clareza polar;

“Das decisões das turmas que diver
giram das proferidas pelo Tnbunal 
Pleno cumprindo ao presidente inde
ferir os embarges sempre que a diver
gência já houver sido dirimida pelo 
meémo Tribunal, na oonformidade do 
§ 1.® do art. 702”.

Por derradeiro e em demasia, o 
v. acórdão embargado ao sustentar 
que:

“O principal objetivo da Justiça do 
1 Trabalho é a manutenção de empre
go. A rescisão do contrato sòmente 
se jjustifica quando se torna impossí
vel a pressecução da ivlação empre- 
gatícia, jurídica, econômica ou moral- 
mente”.
não se pôz em testilhas com a juris
prudência do Egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho. Ao contrário .man
teve-se fiel aos seus imperativos pro
nunciamentos. que, têm, em seu prel. 
nesse mesmo sentido, a lição do Ex
celso Tribunal Federal.

Na espécie dos autos decidiu-se pela 
çontinuidade do contrato de trabalho. 

. que traduz, inolusive, a vontade do 
empregado, ora embargante expressa
mente manifestada na carta de fls. 4.

Inexistindo a divergência de tese, 
não ge configura a hipótese permis
siva.

Publique-se.
RESUMO DA ATA DA 58.» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
19 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1958 
Presidente: Ministro AAV&1» Serra —

Secretário: Dr. Eros TinOco Mar
ques.
As treze horas abriu-se a sessão 

presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Mário Lopes de Oliveira. Romulo 
Cardim, Celso Lana e Delio A. 
Maranhão, os dois último» substitu
indo, respectivamente os Exmos. Se
nhores Ministros Oliveira Lima e Cal
deira Neto que se encontram em gôzo 
de licença para tratamento de saúde.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo 2.138-58

Relator: Ministro Astolfo Serra — 
Revisar i Ministro Romulo Cardim —

Recorrente: Segurança Industrial — 
Cia. Nacional de Seguros — Recorri
do: Dr. Adhemar Delgido Costa _  
Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.» Região. — Resolveu-se 
homologar a desistência do recureo 
em virtude de acôrdo havido entre as 
partes, conforme podido feito em pe
tição protocolada seb o n.° T3T-6 C54 
de 1958 tornando, em co’’seqüênc'a, 
insubsistente o decidido pela certidão 
de fls., unânimemente.

Pr cesso 2.455-58
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente: Domingos Marini Cândido 
— Recorrido; Schifnaguel Elman 
Filhos — Recurso dQ revista de deci
são da 17.» JCJ d? S. Paulo. — Re- 
solven-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Pr cesso 2.559-58
Relator: Ministro R'mulo Cardim 

— Revisor: Ministro Cels' Lana — 
Recorrentes; Victor B rnstein e In- 
dústries Nu^zio B-iguglio S. A. — 
Recorridos: Os mrsms — Rocrso de 
revista de depisão d TRT da 2’ Re- 
gíãn, — Pos^veu-ee não conhecer do 
recurso, unânimemente.

Processa 2.598-58
Relator: Ministra Rotulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente: Aristidas Teixeira Filho 
— Recorrido; Mafersa — Matéria! 
Ferroviário S. A. — Rac”rso de re
vista d» deeisão da 1.» JCJ de Brio 
Horizonte. — Re=o!veu-se não co
nhecer do recurso. unânimemente.

Pr'cesso 2.609-58
Rclat-r: Ministro Romulo Cardim 

— Revisar: Ministro Celso Lana — 
Reo?rre”re: Indústrias Cama Patenta 
“L” Eiscio S. A. — Recorrido: João 
Bento de Souza — Recurso de revista 
d? decisão da 14» JCJ d» S. Paulo. 
— Recclvou-se não conhecer d' re* 
curso unânirr-emente. pelo recorrido 
faWt o advogado Dr. Jorge de Mo
raes.

Processo 2.637-58
Relator; Ministor R mulo Cardim 

— Revisor; Ministro Celso Lana -* 
Recorrentes: Antfln’o Cobicei e outro» 
— Recorrida: Prefeitura Municiai dg 
Mcgi Mirim — Recurso de vev;sta de 
decisão do TRT da 2» Região. — 
Resolveu-s? sem divergência. c nhe- 
cer do recurso; n*» mérito negar-ihe 
nrovimento. vencMcs os Srs Minis
tros DeFn r Maranhão e Mário Lo* 
pes de Oliveira.

Processo 2.644-58
Relator: Ministra Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana _  
Recorrentes: Ala<de de Sousa St»ffen 
Dalila Peixoteo Brique e Indústrias 
texteís Renaud S. A. — Recorridos:' 
Os mesmos — Recurso de revista de 
decisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Busaue. — Resolveu-se 
vem divergência, c'nhecer do recurso 
da reclamada, e. vencidos os Senhores 
Ministros Celso Lana revisor, e Mário 
Lones de Oliveira, dar-lhe provimento 
nora, ahsolvê-1a da condenarão con-J 
siderando prejudicado o recurso dos 
reclamantes.

Processo 2.656-r3

Relator: Ministro Romulo CardinI 
— Revisor: Ministro Cels0 Lana —« 
Recorrente: Cotonifício Guilherme 
Giorgl S. A. — Recorrida: Maria 
revista de decisão da 16.» JCJ de 
Rairr-unda Nascimesto — Recurso de 
S. Paulo. — Resolveu-se sem diver
gência, conhecer do recurso; p' mé-' 
rito, dar-lhe provimento, para julgar, 
improcedente a reclamação, vencidos) 
os Srs. Ministros Delio A. Maranhão 
e Mário Lopes de Oliveira.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO
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Processo 2.670-58 
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro celso Lana — 
Recorrente: Sergipe Industrial — 
Comandita por ações — Recorridos: 
Jandira Maria dos Santos e outros — 
Recurso de revista de decisao do TRT 
da 5ª Regiao. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer do recurso, no 
mérito, dar-lhe pro.imento para res
tabelecer a GCCiá-.o de primeira ins
tância. vencidas os Sre> -Ministros j 
Délio Marai.hãj e Már.o Lcpas de 
Oliveira.

Pr.cesso 2.683-58
Relator: Ministro R-mulo Cardim] 

— Revis-r: Ministro Ce.so Lana — 
Recorrente: t._snc^s uo brasu 8. A. I 
— Recorrioo; An.ônm M-migna.ti - 
Recurs. de revista de decisão da 2.* 
JCJ de S. Paulo. — Res-lvcu-se cp- ' 
nhecer do recurso e dar-lhe p ovi-1 
min o para absolver a rec rren e da 
condenação Imposta unânimemente.

Pr-cesso 2.878 58
Relator: Miristro RomuL Cardim! 

— Revisor': Ministro Celso Lana —I 
Recorrente: Tiburtino . Miguel des 
Santos — Reco rido: Dias B.aga & 
Cia. , Ltda. — Recurso de rcvh.:t de ■ 
decisão da 5.a JCJ do D. Fíderal. —; 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
upânimemente.

Prccesso 2.689-58
Relator: Ministra R mulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso L no — 
Recorrente: Ribtiro, Chavre & Cia. 
— Recorridas: Maria V.rgiia cos 
Santos e Mc ria Rosa de Assis Sant s 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 5.a Região. — Resolveu-se 
sem divergência, «mbeoer d^ recurso 
• rejeitar a preliminar arpúida; no 
mérito, dar-lhe provimento para ab
solver a recorrente da condenacã \ 
vencidos os Srs. Ministros Delio Ma
ranhão e Mário Lopes do Oliveira.

Processo 2.013 58
Relator: Ministro Délio Maranhão 

— Revisor: Mnistro Astolfo Serra — 
Recorente: Antônio Separevic - Re
corrido: Artefatos de Alumínio .Bem 
Lar Ltda. — Recurso de revista de 
decisão da 1“ JCJ de S. Paulo. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
vencidos oe Srs. Ministr’s Asto’fo 
Serra, revis:r e Mário Lcpes de Oli
veira.

Processo 2.063-58
Relator: Ministro Délio Maranhão 

— Reviser: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Heraclides Reinert Bar
bosa — Rec'rrido: The Texas Ccm- 
pany ((Scuth Amé-ica) Ltda — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unâsimemente.

Prccesso 2.707-58
Relator: Minis‘ro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente: Francisco Pinheiro -dos 
Reis — R-corridos; Ramiro Costa & 
Cia — Recurso de revista de dec!são 
do TRT da 6? RegiV. — ReWveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente.

processo 852-58
Rflator: Ministro Celso Lana — 

Revisor: Ministro Délio Maranhão — 
Recorrentes: Antônio Siqueira H rta 
e outros e S. Paulo Light S. A. Ser
viços de Eletricidade — Recorridos: 
Os mesmes — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.» Região. — 
Resclveu-se sem divergência, não co
nhecer do recurs^ d~s reclamantes t, 
vencido o Sr. Ministro Celso Lana, 
relator, conhecer do apíln da recla
mada e dar-lhe provimestn pa’-® sb- 
solvê-la na forma do w^do. De^g- 
nado para redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Délio Maranhão.

Processo 2.617-58
Relator: Ministro Délio Maranhão 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Clara de Souza Dantas — 
Rec:rrido: Cméciòe Indústria Tuffi 
Habib S. A — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.“ Região. — 
Resclveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância, unâ- 
nimemente. Não participou do julga
mento o Sr. Ministio Celso Lana.

Prccesso 2.729-58
R :1a ter: Mir.istro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrentes: B.ianovski & Cia. Ltda. 
— Recorridos: J ão da Silva Barcel s 
e outres — Recurso de revista de de
cisão do TRT da- 4.a Região. — Re
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Prccesso 2.737-58
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente: A. Franco & Cia. — 
Recorrida: Maria Anita de Santana 
Recurso de revista d? decisão do TRT 
da 5a Região. — Resolveu-se sem 
divergência, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão recorrida, determinar a baixa 
des autos ao Tribunal “a quo” úara 
novo julgamento do recurso ordiná
rio, como de direito.

Pr cesso 2.896-58
Relator: Ministro Délio Meranhão 

— Revisor; Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Instituto Lorenzini S. A. 
— Recorrido: Fernando José Rodri
gues Pimenta — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1.* Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso 
vnânimemente. Peln recorrido falou 
o advegado Dr. Cysnefros Vianna. •

Processo 991-58

Processo 3.307-58
Relator: Ministro Délio Maranhão 

—Revisor: Ministro Astolfo Seira — 
Recorrente: Delfim Madeira & Cia. 
Ltda. — Recorrido: Jorge Luiz An
tunes — Recurso de revista de decisão 
do TRT da Ia Região. — R:solveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Prccesso 2.974-58
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Rec-rrente: Álvaro do Couto Rosa — 
Recorirdos: José de Lima e outres — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região. — Resolveu-se sem di
vergência conhecer do recurso e re
jeitar a preliminar argüída; no mé
rito, dar-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira . \

Processo 3.002-58
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente: Cia. Labor de Serviços 
Gerais — Recorrido: J:sé Pereira de 
Aguiar — Recurso de revista de de
cisão do Juiz de Direito da Comarca 
de Mogi das Cruzes. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecendo recurso; 
no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a recorrente da condenação 
imposta, vencidos 'os Srs. Ministres 
Délio Maranhão e Mário Lopes de 
Oliveira.

Prccesso 3.047-58
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente; J. F. Barras & Cia. 
Ltda. — Recorrido: Júlio* Lopes — 
Recurso de revist» de decisão da 5.8 
JCJ do D. Federal. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e vencido o Sr. Ministro Mário L. de 
Oliveira dar-lhe provimento para Jul
gar improcedente a reclamação.

Relator: Ministro Celso Lana — 
Revisor: Ministro Délio Maranhão — 
Recorrente: Aleysio H. Schmidt (Flo
restal S. Luiz) — Recorrido: João 
Antônio da Silva — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 4.a Re
gião. — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimementé.

Processo 2.755-58
Relator: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrente: Jaime R“que — Recor
rido: João Pulha — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 2.* Re
gião. — Resolv?u-se não conhecer do 
recurso unânimemente.

Prccesso 2.864-58
Relatoy: Ministro Romulo Cardim 

— Revisor: Ministro Celso Lana — 
Recorrentes: Luiz Gomes de'Oliveira 
e Luiz Severiano Ribeiro S. A. Co
mércio e Indústria — Recorridos; Os 
mesmas — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 15.a JCJ do Detrito 
Federal. — Resolveu-se sem diver
gência, não conhecer do recujso do 
reclamante e tomar conhecimento do 
apêlo da reclamada, rejeitando a pre
liminar de identidade física do Juiz 
contra o veto do Sr. Ministro Delio 
A. Maranhão; no mérito, acolhendo 
a arguição de nulidade, dar-lhe pro
vimento determinando a baixa dos 
autos à Junta para que se manifeste 
novamente sôbre os embargos de fo
lhas 14 a 16. adstrita aos têmvs do 
recurso e tão sòhiente a êles. não 
adendo Julgar fora do pedido, unâ- 
nimemente.

Processo 2.787-58
Relator: Ministro Délio Maranhão 

— Revisor: Ministro Astclfo Serra — 
Recorrente; Emprêsa de Representa
ções Técnica-Proterna Ltda. — Re
corridos: Tecilio Sabino de Oliveira e 
outros — Recurso de retosta de de
cisão do TRT da 3.a Região. — Re
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Interessados: Jan Urban e Osma». 
Bernardo da Silva. J

Processo TST N.° RR-1.839-58:' 4

Relator: Exmo. Senhor Ministrai.
Celso Lana. «

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Délio Maranhão. H

Espécie: Recurso de Revista de' 
decisão da TRT da 3.1 Região.

Interessados: Ládislau Morçira <i
Waldemar Polizzi. (

Prccesso TST N.° RR-3.588-58:
Relator: Exmo. Senhcr Ministrai j 

Romulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministrei’ 

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo ç Jaey Lifosso 
Dias. í

Processo TST N.° RR-3.546-58: q
Relator: Exmo. Senhor Ministrai

Rômulò Cardim. b
Revisor: Exmo. Senhor Ministroíl 

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista dd 

decisão do TRT da 2a Região.
Inteerssados; cristais Prado Ltda, 

e José Marques. j|
Processo TST N.c RR-1.896-58: H

Relator: Exmo. Senhcr Ministro 
Celso Lana.

Revisor: Exmo. Senhcr Ministro
Délio Maranhão. í

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 4a Região.

Interessadcs: Amadeu Rossj & Cia« I 
e Manoel Marques da Silva.

Processo TST N.» RR-1.898-58: *! ■
Relator: Exmo. Senhcr Minirtrd 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministrô

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista d8 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Jcsé Maria de Souzâ 

e Cia. Paulista de Estradas de Ferro*
Processa TST N.° RR-3.540-58: lj

Relator: Exmo. Senhcr Ministro 
Rômulo Cardim.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Mário Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista da 
deci’ão do TRT da 2a Região.

Interessados; Casal dei Rey & Ciá. 
Ltda. e Romano Bragatto e outros,

Prccesso TST N.° RR-3.526-58: Ü-
Relator: Exmo. Senhor Minietrd

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministrô

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Tecelagem Parahybã

S. A. e Antônio de Paula Oliveira,. I 
'processo TST N.° RR-1.954-58:' T

Relator: Exmo. Senhor Ministrei 
Celso Lana.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Espécie: Recurso de Revista da 
decisão da 16? JCJ de S. Paulo.

Interessados; José Francisco e Be* 
neficiadora Nacional de Tecidos S. A,

Prccesso TST N.° RR-2.195-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 14.” JCJ de S. Paulo.
Interessados: Fábrica de Tecidos 

Ana Maria e Julieta Silva de Macena,
Processo TST N.° RR-3.507-58:' 1

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rômulo Cardim.

Revisor: Exmo. Senhor Ministrô
Mário Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista dí 
decisão da l.a JCJ de S. Paulo,,

Prcçesso 2.694-58
Relator: Ministro Celso Lana — 

Revisor; Ministro Délio Maranhão — 
Recorrente: Empresa Limpadora Pau
lista S. A. — Recorrido: Joaquim 
Cardoso — Recurso de revista de de
cisão da 8.8 JCJ de S. Paulo. — 
Resolveu-se sem divergência, conhe
cer do recurso, e, vencido o Senhor 
Ministro Mário L. de Oliveira, dar- 
lhe provimento para considerar pres
crito o direito do reclamante.

Antes de encerrar a sessão usou da 
nalavra o Exmo. Sr. Ministro Astolte 
Serra para apresentar aos comnonen- 
^es da Turma e aos funcionários, vo
tes de Feliz Natal e Próspero Ano 
Novo. Falaram a seguir, em agradeci
mento. cs Exmos. Srs. Ministros 
Romuío Cardim e Delio Maranhão.

Às 15 horas esgotada a pauta, rol 
encerrada a sessão.

Rio, 19 de dezembro de 1958. — 
Eros Tinoco Marqites, secretário da 
1.» Turma.
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 
13 DE JANEIRO DE 1959 

(TERÇA-FEIRA)
Processo TST N.° RR-1.622-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
^visor^Exmo. Senhor Ministro 

^Espécie^ Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 6“ RegiaL

Interessados: Sul América Terres
tres, Marítimos e Acidentes Cia. de 
Seguros e Paulo pinheiro de Vivei
ros (Dr.).

Processo TST N.° RR-1.711-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 2* JCJ de Pôrto A&gre.
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Interessados; Ignez Fasani e José 

Garcia.
Processo TST N.° RR-3.502-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Mário Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da l.a Região.

Isteressados: Aldemar Soares Cor
rêa e Zalmir Ribeiro dos Reis.

Processo TST N.° RR-2.225-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3.“ Região.
Interessados: Cândido Cassemiro 

Gonçalves e Automóvel Clube de Mi
nas Gerais.

Processo TST N.° RR-2.268-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessadas: Cia. Brasileira de 

Alumínio e Karl Hera.
Processo TST N.° RR-3.434-58:

Relator: Exmo. Senhcr Ministro 
Rômulo Cardim.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Mário Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da Ia Região.

Interessodos: Felisberto Augusto 
Martins Filho e Indústrias Elétricas 
e Musicais Fábrica Odeon S. A.

Processo TST N.° RR-3.349-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessad"s: Maria Pizette e Izabel 

Garcia e Cia. de Tecidos Sérgio Gas- 
parlan.

Processo TST N.° RR-2.339-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da JCJ de Santo André.
Interessados; Júlia Otero Bueno e 

outras e Tecelagem Urca S. A.
Processo TST N.° RR-2.372-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Celso Lana.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 2.» JCJ de S. Paulo.

Interessados: Máquinas Industriais 
e Agrícolas “Armando Zuolo” S. A. 
e Antônio Lopes Romero e Severino 
Pedro da Silva.

Processo TST N.° RR-3.258-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 1“ JCJ de S. Paulo.
Inteerssadcs; Margarida Prismio e 

outros e Têxtil Caricca — Abulafla 
& Esses.

Processo TST N.° RR-3.242-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário Lopes de Oliveira.
Esnécie: Recurso de Revista de 

decisão da 10.* JCJ de S. Paulo.
Interessado?: Eudes Gomes Correia 

e Fábrica Real Ltda.

Processo TST N.° RR-2.380-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2.“ Região.
Interessados: lannuzzi & Mancyzo 

e Francisco Tavares.

Processo TST N.° RR-2.468-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 12.a JCJ do D. Federal.
Interessados; Amibel Medeiros de 

Paiva e Cia. Usinas Nacionais.

Prccesso TST N.° RR-2.486-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 9.* JCJ de S. Paulo.
Isteressados: Cia. de Tecidoe Júpi- 

tér e Maria Alvarez Gomes.

Processo TST N.° RR-2.210-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Celso Lana.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão de TRT da 3.» Região.
Interessados: Jorge Hochreitter e 

Fábrica de Papel Cruzeiro S. A. e 
os mesmos.


